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Câmara de Vereadores de Ivaiporá
ml, ESTADO DO PARANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CEP: 86870-000 - Fone: (043) 472-1644 - FAX: (043) 472-3149 - IVAIPORÁ - PR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.01/96

Referenda o convênio n.052/94 e respectivo aditivo n.078/95, 
celebrado entre o Município e Ivaiporá e a Fundepar, para am­
pliação da Escola Ardinal Ribas, de ARapuã.

A câmara municipal de Ivaiporá, Estado do Pa­
raná, no uso das atribuições que lhe são con­
feridas pelo art. 19, inciso XX da Lei Orgâni 
ca do Município, aprovou e eu Presidente 
fulcro no art.24, inciso IV do mesmo Diploma 
Legal, PROMULGO o seguinte

Ementa:

com

LEGISLATIVO:DECRETO

Art. I5 - Fica referendado o convênio n.052/94, celebrado em 25. 
02.94, entre o Município de ivaiporá e a Fundepar, para a ampliação - 
da Escola ARDINAL RIBAS, localizada na sede do distrito de Arapuã,com 
504,00m2 de alvenaria de tijolos, no valor de Cr$ 25.214,800,00 (vinte 
e cinco milhões, duzentos e quatorze mil e oitocentos cruzeiros reais), 
mediante repasses em duas parcelas iguais, a primeira na assinatura do 
convênio que terá a duração de 420 dias corridos, competindo ao Municí­
pio a execução da obra.

Art. 29 - Fica referendado, também, o termo aditivo n. 078/95, ce­
lebrado em 02.03.95, entre as mesmas partes, no valor de R$ 54.652,00 - 
(cinqüenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais), para 
inclusão de novos serviços, com a adaptação de 20,00 m2 de passarela e 
25,00 m2 de área central, com o prazo de execução fixado em 210 dias - 
corridos; ficando pelo termo aditivo em referência, alterada a forma - 
de repasses de recursos, prevalecendo o novo cronograma elaborado pelo 
Departamento de engenharia da Fundepar.

a

o convênio e respetivo termo adi-Art. 39 - A execução dos termos 
tivo constantes dos artigos l9 e 29,/orientar-se-ão segundo as suas 
cláusulas, cujas minutas passam a yítegrar o presente Decreto Legisla­
tivo . I

Art. 49 - Revogadas as disposições em coritrário este Decreto Legis . .. ' , , , l JÍ pubTicaaq ^^ ~ & -lativo sera afixado no lugar do, costume e tio jornal tido como orgao ofi
ciai do Município. Áf \

Gabinete da Presidência ÁbI Cahiár^municipal de Ivaiporã, aos vinte
e oito dias do mes de ano de mil, novecentos e noventf
e seis. li

t

/

Real
siâente

Gitiuos Robert&^Garcia- 
l9 Secretário
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NOTERMO ADITIVO AO CONVÊNIO NS 052/EH, PUBLICADO 
NO DIÍRIO OFICIAL DO ESTADO N9 
PÁGINA 78, CELEBRADO ENJRE O INSTITUTO 
VOLVÍ MENTO
MUNICÍPIO DE I V A I POR í .

N9 078/95 DE IB/O-T/S^, 
DE DESEN- 

FUNDEPAR E 0DO PARANÁEDUCAC I ONAL •' 1

Aos dias do mês de
e Cinco, 0 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
doravante 
Presidente,
Admlnlstratlvo-Flnancelro,

DE I V A I POR S, neste ato representado
Senhor Melvis Muchlutl,

, de mil, novecentos e 
EDUCACIONAL DO 

denominado FUNDEPAR, representado por seu 
Senhor SEGISMUNDO MORGENSTERN e por seu

Senhor MARCOS GUELMANN e o 
pelo Chefe do 

resolvem adl-

noventa 
PARANÁ,
D Iretor 
Dlretor 
munIc í P I 0
Poder Executivo Municipal 
tar ao referido Convênio, de acordo com o contido no protocolo no
063292-3, o seguinte:

QQ EBAZQ 0 prazo e vigência a que se
prorrogados

CLÁUSULA EBiMEIBA
refere a cláusula quarta do convênio original, ficam 
por mais duzentos e dez (210) dias corridos.

CLÁUSULA SL£UBDA -Qü ÜBJ.EIÜ:- A Cláusula Primeira, 
original, fica alterada, passando a vigorar com 
redação :-Qfl CflUEIC:_ 0 presente Convênio tem
estabelecer as condições e obrigações 
signatárias, cuja finalidade é aplicação de recursos 
na execução da obra com as características 
especificadas:

do Convênio 
a seguinte 

por objeto 
entre as pa rtes 

financeiros 
a seguir

RIBAS o0^V'

A
ESTABELECIMENTO DE ENSINO: EET ARAPUÃ/ERM ARDINAL

GRAU: 1Q - 1§/^a
T-f.TIPO DE CONSTRUÇÃO: Alvenaria de Tijolos

!iS é ,TIPO DE OBRAS : Amp I I ação í: B

Vo.0 PROJETO PREVISTO: 009B/B6M+009AC (Amp I .C0ZInha ) 

ÁREA DE CONSTRUÇÃO: 50^ METROS QUADRADOS. 

AMBIENTES FÍSICOS:

J ‘ c'
■)ái•Y

J4
/A 4

SALAS- COMUM: 02
ESPECÍFICA: 01 
ESPECIAL: 01

SALAS ADMINISTRATIVAS: 03 
DEPENDÊNCIAS: 04 
CONJUNTOS SANITÁRIOS: 02

OBSERVAÇÕES: Inclusão de novos Serviços
Adaptação 20 m2/Passarela 25 m2/Central GLP.
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Eâláaiâífi ÚIllXIü:- O objetivo deste Convênio 
executado em Imóvel de propriedade: Municipal.

deverá ser

CL4USULA TERCEIRA 
Importância de R$ 5^,652,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
cinqüenta e dois reais).

DO VALOR: Fica aditado ao convênio original a

Parágrafo único Os recursos ainda não liberados correspondem a 
R$ 5^.652,00 (cinqüenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e 
dois reais).

CLAUSULA QUARTA 
alterada a fo rma
convênio original, prevalecendo o novo cronograma elaborado 
Departamento de Engenharia, que fica fazendo parte integrante do 
presente Te rmo.

DA FORMA DE PAGAMENTO : Pelo presente, fica 
de liberação de recursos a que se refere o

pelo

Permanecem Inalteradas as demais CLáusulas e condições 
estipuladas e não alteradas por este Instrumento.

E, para validade do que pelas partes 
firmou-se este Instrumento em 02(Duas) vias de 
forma. //

fol pactuado , 
Igual teor e

/

EBI^MUNDO MOR(?tnSTÉRN 
Presidente

MARCOS GUELMANN
Dlretor Admlnlstrativo-Financelro

f

>
.,,yMELVIS MUCHIÜjTI 

Prefeito Muni c'l pa l

VI Sto :
^ ii

‘T:

^ I
Ass. Técnica. 'K *0 fin

I v' 0'
i

T i

I



V *>•
Clp C.frkn r.iinlibu - Purwú';• • ir-m ím ii:::> iie: r r» r ^ 

(Ksniuinoe oesíNvoüHHENru iíüijcaciqi^ üu pauanií
SM oüí; niHOONAiiJiii;, i3i'3
im, (mu fax futx a;m;i çec /A.ciVü.WMM-M

. . i
■( •i/.i

s•:
■» /■ 1- ■ .*•.

CONVhNIO que entre si celebram., o instituto LiiE
DESENUÜLUIMENTO EDUCACIONAL DO PARANrí--FUNUEPAR E O 
MUNICÍPIO DE IDAIPORA
A INTERDENIiTnNCI A DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
CONSTRUÇÃO, DE OBRAS P MANUTENçTO-DECOM

NO Oa/94
COM

DE

74^ d i as do mes de I
âU-MlVA3 . o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

DO PARANÁ, doravante denominado FUNDEPARr representado neste 
D i r et or-Pr es i dent, e MAURÍCIO REQUlSO DE MELLO E

VICENTE

d o a n o d e m i 1 r n o v e c: e n t: o «>
EDUCACIONAL 

a t o 
SILVA e 

DE PAULO

A O '!>
e noventa e

por seu
por seu Diretor Administrativo-Financeiro 
FALHARES FILHO e o MUNICÍPIO DE IVAIPORS 
d o r a v a n t e d e n o m i n a d o M U NIC í PIO ,• n e s t e a t o r e p r e s e n t a d o p e .1 o C h e P e
do Poder Executivo Municipal Me.lv is Much i ut i
i n t e r v e n i ê n c i a d o 0 E P A R T A M E N T 0 E S T A D U A i. D E 0 0 M í R U C A 0 v D E 0 B R A S E 

M A N U T E N (,) A 0 ,, d (j r a v a n t e d e n o m i n a d o D E C 0 M , n e s t e 
P o r ‘j> e u D i r e t o r (3 e r a I e p o r s e u I!) i r e t o r T é c n i c o .,
MARIO YOSHIC) TOOK UNI e l< ENCHO Y AMADA T 
presente Convênio, de acordo com o
N 9. 6 3 2 9 2 - 9 , m e d ia n t e a s c 1 á u s u I a s e c o n d i g: íí e s s e g u i n t e s»

ar. o m

a t o r e p r e í!;- e n t a d o 
r esp ec t: i va men t e 

r e s o 1 v e m c e 1 e b r a r o 
c o n t i d o n o p r o t o c o 1 a d o

CLAUSULA PRIMEIRA
objeto estabelecer as condi coes e obrigacoes entre 
signatárias, cuja finalidade é aplicacáo de recursos

características

DO OBJETO" ■••• 0 i:>r esen t e Con vên i o t em p or
as oart es 

f i nanceiros 
seguirexecução da obra comn a as a

especificadas s

E S T A B E I.. E CIM E N T 0 D E E N SIN 0 8 E E T - A R A P U AN/ E S M „ A R PINAI.. RIBAS

. fundepar -
tWSSORU lURlDK A 

CONFERE COM CRíOiNAL

I CUlia iMoill dílbanui

L 0 C A I... IZ A C A 0 s DIS T RIT 0 D E ARA P U A N

GRAUS iQ GRAU íã/4â + í*/8à + 2 GRAU

TIPO DE CONSTRUCTO". ALVENARIA DE TIJOLOS

TIPO DE OBRAS5 AMPLIACAO

SALAS
AMBIENTES FÍSICOS: 02 (DUAS) SALAS COMU(L"~i 
ESPECÍFICA, 0Í (UMA) SALA ESPECIAL, 03 / (TRES)
ADMINITRA TIVAS, 04 (QUATRO) DEPENDING.IAS, 02 (DOIS) CONJUNTOS
SANITARIOS-ADAPTACAO 20,00 M2/ PASSARELA 25,00 M2/CENTRAL GLP„

j—-<

PROJETO PREVISTOS 009B/B6M 009 AC (AMPI. IAíJTO DE COZIN/IA)
íSREA DE COSTRUCSüs 504,00 METROS QUADRADOS /

■MBHü
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E?. a r á » r. a £ d únicas- t) o b jet i v o cl e & i e C o n v ê iv i 
executado em imóvel de propriedades MUNICIPAL.

C! •••'í : .
Ú’ í' i '■

CLÁUSULA SEGUNDA
C o n v ê n i o é de Cr <8 25.214.800,00 ( VIN T E CIN C 0 MIL. H o EL' 8 , D U Z EL N T 0 8 

E QUATORZE MIL , OITOCENTOS CRUZEIROS REIAS)
Os recursos necessários ao seu cumprimento correrão á conta do 
Empenho n!2 ^OTO/f/^

Parágrafo Primeiro!-- Os valores que forem repassados pela 
FrUNDEPAR, consoante o disposto na Cláusula Terceira, uma ves 
recebidos pelo Município, deverão ser depositados no prazo de 48 
(quarenta e oito )horas , contados do seu receb i merit o, na agência 
local do BANCO DO ESTADO PARANA! , onde ficarão mantidos em conta
e s p e c: i a 1 , v i n c u 1 a d a a o p r e s e n t e C o n v ê n i o , e a s e r m o v i rn e n t a d a
pelo MUNICÍPIO..

Parágrafo Segundo ! - n a i n e x i s t ê n c: i a d a a g ê n c: i a I o c a 1 d o 
Banco do Estado, os referidos valores deverão ser depositados na 
1 o cal i d a d e m a i s pró x i m a d o M U NIC í l;> 10 c o n v e n e n t e q u e p o s s u a
a g ê n c i a d o c i t a d o B a n c: o .

Parágrafo 
d est in ar-se-á
e e c u g: ã o d a s o b r a s o b j e t: o d e s t e C o n v ê n i o e <;> e r á ■(■ e i t a p o r m e i o d e 
cheques nominais e ordens de pagamento.

RECURSOS!-- 0 valor e s t: i m a d o d o p r e s e n t e

Terceiro s- A movimentação da Conta Bancária 
e x c: 1 u s i v a m e n \: e a o a t e n d i m e n t o d e d e s p e s a s c: o m a

CLÁUSULA
MUNICÍPIO a 
a c o i- d o
PARCELA

IERCEIRA - EORMA DE P.AGAMEN.TÜ 8 - A EUNIDEPAR 1 iberará 
i m f> o r t: â n c; i a d e q u e t: i- a t a a

ao
c: I á u «i. ua a n t e r i o v ,

F i i;> i c a...P i n a n c e i r o ::
d e

ü; e g u i n t: ec o m o c i" o ng i" a m -a
EXECUC2ÜÜ

0,00
50,00

LIBERACÍSü
ASSINATURA

CRíli
01. 12.6 07.. 4 00,00 

12.607.400,0002 120 DIAS
CLÁUSULA QUARIA -
e x e c u ç. ã o d o o b j e t o 
Q U A IR EL N T A ) d i a s c o r r i d o s , 
EL VINTEDdiaS

P.RAZ0 DE EXECUÇÃO E UIGÊNCIA s - 0
d e s t e C o n v ê n i o s e r á d e 2 4 0 (D U Z EL N T' C) S EL

e o de vigência será de 420 (QUATROCENTOS 
c: o r i'- i d o s , <:: o n t a d o s a p a r t i r

prazo de

da data de sua
ass i nat ura .,

CLÁUSULA 
M u nic í pio, 
pr i meira:

QUINIA ÜBRIGAÇoES DQ MUNICÍPIO 
em cumprimento dos objetivos

Compet e 
a 1 u d i d o s n a c I á u s u 1 a

5 - ao

a)- dar a obra 
estabelecido?

como pronta e afc: abada dentro do P r a z o

b ) -
espec i f i cacoes e normas técnicas da ABNT Assoe iaoao 
de Normas Técnicas e cie acordo com os padrões est abei ec/dos 
FUNDEPAR?

executar cc^ma s obras o b j e t o cl e s t e 0 o n v ê n i o d e acordo as
1:16' a s i 1 e i r a 

p e 1 a

FUNDEPAR
ASSESSORS JURlDICA

CONFERE COM ORIGINAL

Clélia lban\
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ri

bb ’dema i ü? 
. obr as

P or

(L! 1-;■
lí . . ;

i.

do implantaoao e tomar todas
n &c essár i as a \ekec uç ao d a »

Par exeout ar
exec ut ar est. ud o 

m e d i d a s t: é c n i c o -• a d m i n i st r a t i v a s
p r i n'i 6' i r a r a s <4 a i

m e d i a n t e a d j u d i c a o a o r n $$> t: ® r 111 ° s

c ) -•

c: 1 áusul aprevist as 
administrarão direta 
legislarao em vigor;

dana
ou

imp1 ant arao,obter junto à F-ÜNDEEPAR a aprovarao do estudo ded ) -
antes do início das obras;

cr onogramarecursos repassados, de acordo com oaplicar ose) -
f is i co--f i nance i ro;

e fatos 
este Convênio e

os atosrEgi5trar,a
i nd i Vidual izada;

f)
administ rat ivos 
m a n t ê -• Io d e v i d a m e n t e a t u a 1 i a d a e

obra yd e d i v u I g a r a o n o 1 o a 1 d a ^
p o s i o a ol“a"ter * ,‘la"oiêliCfornèc!do r»EU. FUNDEPAR, deg) •-

de acordo 
fáciI visibilidade.

e mcom o

D EEC O M , EM-- QBRIGACoES Dü DECÜM i! -- Compete
r e f e r i d o s n a c 1 á u s u 1 a p r i m e 11"' a

a) a p o i a r e o r i e n t a r o M u n i c í f> i o n a e I a b o r a r a o d o
i m p l a n t a r a o e d e mais e 1 e m e rí tos t é c n i c o s s

a oSEXTA
i mento dos objetivos

CLÁUSULA
cump r

estudo de

orientar odestinado à obra erealizar vistoria no terrenob ) “
Município na i m p 1 a n t a r a o da iíí e s m a ,

do terreno 
Município a

e v e n t i.i a 1 i n a d e g u a á o 
e gestionar

a FUNDEPAR sobre 
da obra

in for mar 
imp1antacao

c )
e/ou
adapt aç:ao necessár i a ;

junto ao

quanto ao 
ABNT ,

da obra,
n o r iíí a s d a

a f i seal i zac:ao do andament o
memorial descritivo, 

f í <;> i <:: o ;

efet uar 
iment o d o seu projeto.

d ) - 
cumpr
padrões da FUNDEPAR e cronograma

d 'ar ea t ó r i oFUNDEPAR 
p !'• o v i d ê n c i a s a d o t a d a s;

periódicament e, àencaminhar,e) -•
f j s c: a 1 i z a ç a o pro m o v i d a n a o b r a e

aj ustese v e n t: u a i sMunic í pio sobref)-- gestionar junto 
necessários constatados pela fisealizacao;

ao

cone 1 usáoa t e s t a r o r e c e b i iíí e n t o d a o b r a n a s u ag)
OBRIGAÇÕES DA E U N D E P. A E> A R « - C o m p e t e à F- IM D EE P AR,

c I á u s u 1 a p r i m e i r 7\ ” /CLÁUSULA SÉTIMA - 
em cumpr im e n t o dos o b j e tiv o s a1u did o s na

- FUNDEPAR -
ASSESS0R1A JURlDKA 

CONFERE COM ORIGINAL

■
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i

i
i

1
os r ec ur so s em favor d o Mui"i i c Í p i !o . • c on Por me p r ev i st da)-- ropassar 

n a s c .1 á u s u 1 a s s e g u n cl a <-: t <? r c g i r a v

o e !•> t; u d o d a i m p! a n t: a ç. íií o cl a o b r a g 1 a b o r a cl o p g 1 ob)- aprovar 
Mun i c í p i o i!

man t or à disposiç:ao cio Município, a n ívg! de assessor ia e 
que solicitada, sua experiência e recursos humanos nas

c: >-
sempre
áreas de engenharia, financeira e jurídica?

fornecer, quando for o caso, os projetos padrão para atenderd ) ~
ao objeto previsto?

fornecer orientação para elaboração cio estudo de implantação
medidas

e) -
t écnico - administrat ivaspara adoção 

n ec essárias?
das d emaise

publicar o extrato deste Convênio no Diário Oficial dof) - 
E s t a d o

CLÁUSULA QIIAUô
técnica caberá ao Senhor Osvaldo Hugo Paulo Ruhmann

vine: u 1 a d o a o M u n i c: í p i o

RESPONSABILIDADE TáCNICAs- a responsabi1idade 
í 2 ,.467c I-' e a

•••• D/SP

CLÁUSULA NONA - PRESIACSO DE CONTASs- 0 MUNICÍPIO deverá efetuar­
ei e n t r o d e p r a o m á i m o d e 66 ( S EL S S EL N T A) d i a s c: o r r- i d o s , a c o n t a r 
da data do término das obras, a PRESTAÇÃO DEL CONTAS dos valores 
r e c: e b i d o s da FONE) EL l;> A R , cl i r e t a m e i "i t: e a o T r i b u n a 1 d e C o n 1: a «> d o 
EL s t a d o d o P a r a n á , c: o n f o r m e n o r m a s e s t a l:> e 1 e c: i d a s i» e 1 o m e s m o „

CLíüUSULA DÉCIMA RPLSCISSüs -• 0 p r e s e n t e C o n v ê n i o p o d e r á ser
r- esc i n cl i d o , n o c: a «i o d e d e s c u m p r i m e n t o t: o t a I o u p a r c: i a I d o s 
t e r m o s , in d e p endepent e me n t e d e not i f i c a ç ã o j u d i c: i a I 
ext raj ucl i c i al .

seus
ou

Parásrafo únicos-- 0 descumprimento deste Convênio, 
a c: i m a r e f e r ido, I:) e m c o m o a a p 1 i c a c: ã o , e m d e s p e s a «•> n ã o

c orno 
previst as, 

exig íve 1i.• •i ..• ^ i |..

, i-.o por inteiro e de uma só 
s e r e m c o r i- i g i d o s n a f o r m a d a lei , 
comunicação da FUNDEPAR para tal.

do os mesmos 
a d i a s a p ó s a

vez,
no prazo de

Mm expedida,

. FUNDEPAR -
acessória jurIdka

CONFERE COM ORIGINAL

Em,

4CULr*
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DQ EQRÜ5-- F i c:a' e?'l ei t o o Foro da Cidadã 
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para d i r i mir quaisquer 
dúvidas suscitadas na execução deste Convênio»

para validade do que pelas partes 
firmou-se este instrumento em 02 (duas) vias de 
forma.

E, foi pactuado, 
igual teor e

MÉU.0 E SILVA VICENTE PALMARES FILHO 
Diretor Adm .--F i nance i r oD i ret or-Presidente

\

DECOM DECOM

- fundepar -
ASSESSORIA JURio 1C A

CONFERE COM ORIGINAL

ClélíaINGUâBe b oill s#Thauus----
y >•
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CEP: 86870-000 - Fone: (043) 472-1644 - FAX: (043) 472-3149 - IVAIPORA - PR

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

COMISSÃO DE OJBHAS E SEBVIÇOS PÚBLICOS

.T>

■x

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO RS 01/96
MENTA: Referenda o convênio ne 052/94 e respectivo aditivo

078/95, celebrado entre 0 Município e Ivaiporã e a Funde 

par, para ampliação da Escola Ardinal Ribas, de Arapua.

ne

PARECER

As Comissões supra mencionadas, examinan 

do 0 referido Projeto de Lei, concluíram ser o mesmo lógico 

constitucional, redigida em Português dentro das normas e regras 

gramaticais nao cabendo neste aspecto nenhum reparo a fazer»
As comissões entendendo da necessidade de 

seu objetivo, emite parecer opinando pela sua aprovação.
Sala das Sessões, aos cinco dias do 

de março do ano de um mil novecentos e noventa e seis.

e

ames

C^l
lE MORAESA DAS GRAÇAS ROCfROBERTO BALBINO DA SILVA

MARIO HORT

PEDRO WILSON PAPIN f


